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PL 6.843/2017 
 
Autor: Gilberto Nascimento 
 

Data da 
Apresentação: 

08/02/2017 

 

Ementa: Adiciona o §4º, ao artigo 123, da Lei n.º 7.210, DE 11 DE 
JULHO DE 1984, para vedar a concessão da saída temporária 
para visitação à família aos que cumprem pena por crime doloso 
com violência ou grave ameaça a pessoa, contra ascendente e 
descente. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5369/2016. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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